
Câmara Municipal de 

Maracanaú 

PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 01-t '::f- /2025 

INSTITUÍ NA CIDADE DE MARACANAÚ A 
SEMANA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CONSCIENTIZAÇÃO E ENFRENT AMENTO À 
ENDOMETRIOSE, A SER REALIZADA 
ANUALMENTE NA SEGUNDA SEMANA DO MÊS 
DE MARÇO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARACANAÚ DECRETA: 

Art. 1 ° Fica instituída a Semana Municipal de Educação, Conscientização e Enfrentarnento 
à Endometriose, a ser realizada anualmente na segunda semana do mês de março. 

Art. 2° A Semana Municipal de Educação, Conscientização e Enfrentamento à 
Endometriose têm como objetivo: 

i - promover a divulgação de ações preventivas, terapêuticas, reàbilitadoras e legais 
relacionadas à endometriose; 

li - contribuir para o desenvolvimento de propostas que possibilitem o acesso universal e 
equitativo aos serviços públicos pelas portadoras de endometriose; 

111 - garantir acesso rápido a exames e diagnósticos garantindo o tratamento de forma 
rápida e eficaz 

Ili - garantir a democratização de informações sobre as técnicas e procedimentos 
cirúrgicos e pós- cirúrgicos existentes nas áreas de endoscopia ginecológica e 
endometriose. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei. 

Art.4° Esta Lei entra em vigor na da . 
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